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O QUE É eSOCIAL?

É o projeto do governo federal que vai unificar o envio de informações 
pelo empregador em relação aos seus empregados. Este, então, integra o 
sistema público de escrituração digital – SPED (decreto nº 6.022/2007).

Trata-se da geração digital da folha de pagamento e demais informações 
fiscais, previdenciárias, trabalhistas e de apuração de tributos e do 
FGTS com a padronização das rubricas da folha de pagamento, de layout 
e de registro de empregados. Substituindo, portanto, gradualmente 
as obrigações acessórias atuais existentes no âmbito dos órgãos 
participantes.
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SOBRE OS EVENTOS NÃO PERIÓDICOS
Os eventos não periódicos são as informações resultantes da relação jurídica entre o 
trabalhador e o empregador durante todo o período laboral.
São compostos por:

• S-2190 - Admissão De Trabalhador – Registro Preliminar.
• S-2200 - Admissão De Trabalhador.
• S-2205 - Alteração De Dados Cadastrais Do Trabalhador.
• S-2206 - Alteração De Contrato De Trabalho.
• S-2210 – Comunicação De Acidente De Trabalho.
• S-2220 - Monitoramento Da Saúde Do Trabalhador.
• S-2230 - Afastamento Temporário.
• S-2240 - Condições Ambientais Do Trabalho – Fatores De Risco.
• S-2241 - Insalubridade, Periculosidade E Aposentadoria Especial.
• S-2250 - Aviso Prévio.
• S-2260 - Convocação para Trabalho Intermitente.
• S-2298 –Reintegração.
• S-2299 – Desligamento.
• S-2300 – Trabalhador sem vínculo de emprego/estatutário (início).
• S-2306 – Trabalhador sem vínculo de emprego/estatutário - alteração

contratual.
• S-2399 – Trabalhador sem vínculo de emprego/estatutário (término).
• S-2400 -  Cadastro de Benefícios Previdenciários.
• S-3000 – Exclusão De Eventos.
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S-2190 - ADMISSÃO DE TRABALHADOR – REGISTRO PRELIMINAR

Este evento é opcional, a ser utilizado quando não for possível enviar todas as
informações do evento S-2200 – Admissão de Trabalhador até o final do dia
imediatamente anterior ao do início da respectiva prestação do serviço.
Para tanto, deve ser informado:
- CNPJ/CPF do empregador.
- CPF do trabalhador.
- Data de nascimento do trabalhador.
- Data de admissão do empregado.
É imprescindível o envio posterior do evento S-2200 - Admissão de Trabalhador para complementar
as informações da admissão e regularizar o registro do empregado.

IMPORTANTE:

É imprescindível o envio posterior do evento S-2200 que deve confirmar os dados deste.
Não é permitido retificar este evento. Havendo necessidade, deverá ser excluído.
No caso da Admissão informada não se efetivar, o evento deverá ser excluído.
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S-2200 - ADMISSÃO DE TRABALHADOR

Este evento registra a admissão do empregado. Trata-se do primeiro evento relativo a um 
determinado vínculo – excetuada a situação prevista para o evento S-2190 – Admissão de 
Trabalhador - Registro Preliminar, registrando as informações cadastrais e do contrato de trabalho.
Pode ocorrer também quando o empregado é transferido de uma empresa do mesmo grupo 
econômico ou em decorrência de uma sucessão, fusão ou incorporação.
Obs.: Deve ser transmitido em período anterior ao início da atividade do trabalhador.

IMPORTANTE:
- As informações da admissão do trabalhador devem ser enviadas até o final do dia imediatamente
anterior ao do início das atividades. Podendo ser prorrogado até o dia 7 do mês subsequente, quando
o empregador transmitiu as informações preliminares de admissão por meio do evento Admissão do
Trabalhador – Registro Preliminar (S-2190).

- Um vínculo trabalhista se inicia com a admissão e se encerra com o desligamento do trabalhador.
Transferências do empregado entre departamentos ou estabelecimentos da própria empresa não
encerram um vínculo trabalhista e, portanto, não alteram a matrícula do empregado.
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S-2205 - ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DO TRABALHADOR

Este evento registra as alterações de dados cadastrais do trabalhador, tais como: documentação 
pessoal, endereço, escolaridade, estado civil, contato, etc.
Deve ser utilizado tanto para segurados empregados, quanto para outros trabalhadores sem vínculo 
de emprego cuja informação foi enviada originalmente através do evento específico de S-2300 - 
Trabalhador Sem Vínculo - Início.

IMPORTANTE:

Deve ser transmitido até o dia 07 do mês subsequente ao do mês de referência informado no evento 
ou até o envio dos eventos mensais de folha de pagamento da competência em que ocorreu a 
alteração cadastral, para evitar inconsistências entre o cadastro e a folha de pagamento. 
Antecipa-se o vencimento para o dia útil imediatamente anterior, quando não houver expediente 
bancário.

Este evento não deve ser utilizado para corrigir informações enviadas incorretamente nos eventos 
S-2200 ou S-2300. Neste caso, deve ser enviado arquivo retificador do evento respectivo.
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S-2206 - ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

Este evento registra as alterações do contrato de trabalho, tais como: remuneração e periodicidade 
de pagamento, duração do contrato, local, cargo ou função, jornada, etc.

IMPORTANTE:

Quem está obrigado a informar: 
Todo empregador/órgão público em relação ao vínculo do empregado/servidor, ou a empresa de 
trabalho temporário em relação ao trabalhador temporário, cujo contrato de trabalho/ficha funcional 
seja objeto de alteração.

Substitui a anotação da ficha de registro dos empregados.

Este evento não deve ser utilizado para corrigir informações enviadas incorretamente no evento 
de admissão do trabalhador. Neste caso, deve ser enviado arquivo retificador do próprio evento de 
admissão.
O objetivo é realizar alteração contratual relativa a um determinado vínculo, identificado pelo número 
do CPF e da matrícula do empregado/servidor.
As alterações de ficha funcional/contrato de trabalho devem ser transmitidas antes do envio do 
próximo evento de remuneração deste empregado/servidor, reportando-se à data do fato ocorrido. 
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S-2210 – COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO

Evento a ser utilizado para comunicar acidente de trabalho envolvendo empregado e/ ou trabalhador 
avulso, ainda que não haja afastamento de suas atividades laborais.

IMPORTANTE:
Quem está obrigado a informar?
-O empregador.
-A cooperativa.
-O sindicato de trabalhadores avulsos não portuários.
-O órgão gestor de mão de obra.
-Órgãos Públicos para servidores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social -RGPS.
-No caso de servidores vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, o envio da
informação é facultativo.

A comunicação do acidente de trabalho deve ser comunicada até o 1º dia útil seguinte ao da 
ocorrência e, em caso de morte, de imediato.

Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizar a CAT, não prevalecendo nestes 
casos o prazo de envio:
-O próprio acidentado.
-Seus dependentes.
-A entidade sindical competente.
-O médico que o assistiu.
-Qualquer autoridade pública.
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S-2220 - MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR

O evento detalha as informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador, durante todo 
o vínculo laboral com o empregador/contribuinte/órgão público, por trabalhador, no curso do vínculo
ou do estágio.
Também detalha os exames complementares aos quais o trabalhador foi submetido.

IMPORTANTE:
Qual é o prazo de envio?
O evento contendo as informações relativas ao exame médico admissional de um empregado deve 
ser enviado no mesmo prazo de envio do correspondente evento S-2200.
Os demais exames médicos devem ser enviados até o dia 07 do mês subsequente ao da realização do 
correspondente exame.

Devem ser obrigatoriamente informados neste evento os exames previstos nos quadros I e II da NR 
–07 do MTE, de acordo com o risco ao qual o trabalhador está exposto.
Também devem ser informados os demais exames obrigatórios previstos na legislação e os
complementares.

O exame de retorno ao trabalho do trabalhador ausente, por período igual ou superior a 30 dias por 
motivo de doença ou acidente de natureza ocupacional ou não, também deve constar no evento de 
monitoramento da Saúde do Trabalhador.
Os exames periódicos de trabalhadores portadores de doenças crônicas devem constar neste evento.
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S-2230 - AFASTAMENTO TEMPORÁRIO

Evento utilizado para informar os afastamentos temporários dos empregados, por qualquer dos 
motivos elencados na tabela 18 – Motivos de Afastamento, bem como eventuais alterações e 
prorrogações.
Caso o empregado possua mais de um vínculo empregatício, é necessário o envio do evento para 
cada um dos vínculos.

IMPORTANTE:
Caso existirem trabalhadores afastados na entrada do eSocial, é necessário o envio dos eventos 
S-2200 e S-2230 com data do respectivo afastamento.
Deve-se informar o período de início e término de gozo de férias do trabalhador.
A data a ser informada no evento é a do efetivo afastamento do trabalhador.
A informação do código da tabela de Classificação Internacional de Doenças – CID é obrigatória 
quando o afastamento ocorrer em virtude de acidente/doença do trabalho ou na suspeita destes, de 
acordo com o artigo 169 da CLT.
Havendo alteração do motivo de afastamento, deve ser informado o motivo anterior do afastamento, 
bem como se a alteração tem efeito retroativo à data de afastamento original.
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S-2240 - CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO – FATORES DE RISCO

É utilizado para registrar as condições ambientais de trabalho do:
-Empregado/servidor.
-Estagiário.
-Trabalhador avulso.
-Cooperado de cooperativa de trabalho.
Indica a prestação de serviços pelo trabalhador em ambientes descritos no evento S-1060.

IMPORTANTE:
As informações prestadas neste evento integrarão o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP do 
empregado.
Todos os trabalhadores da empresa serão vinculados a um ambiente descrito no evento de tabela 
S-1060.

Caso não haja exposição a risco, deverá ser informado o código 09.01.001 (Ausência de fatores de 
risco) da tabela 23.

Deve ser informada: 
-A data a partir da qual o trabalhador passa a exercer atividade nos ambientes descritos no evento
S-1060.
-A descrição das atividades desempenhadas pelo trabalhador.
-Se existe EPC e se utiliza EPI.
-Se os EPCs e EPIs são eficazes ou não para neutralizar o risco.
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S-2241 - INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E APOSENTADORIA ESPECIAL

Este evento é utilizado para registrar os fatores de risco:
Descritos na Tabela 23 que criam condições de insalubridade ou periculosidade no ambiente de 
trabalho ao empregado/servidor, trabalhador avulso, estagiário ou cooperado. 

Que geram a concessão da aposentadoria especial ao empregado/servidor, trabalhador avulso e 
cooperado e dever do respectivo custeio ao empregador/contribuinte/órgão público.

O mesmo é utilizado também para comunicar:
-Mudança nas condições e dos ambientes sujeitos a fatores de risco.
-Para comunicar o encerramento de exercício das atividades do trabalhador nestes ambientes.

IMPORTANTE:
Este evento deve ser informado no início do uso do eSocial, quando existir exercício de atividade em 
ambiente com exposição a fatores de risco, desde antes da data da implantação deste instrumento 
de registro, pois esta informação não consta no S-2200.
Deve ser informada a existência concomitante das condições de insalubridade e periculosidade. 
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S-2250 - AVISO PRÉVIO

Este evento tem como objetivo registrar a comunicação e o possível cancelamento do aviso-prévio 
de iniciativa do empregador ou do empregado. 

Aviso-prévio é o documento de comunicação, antecipada e obrigatória, em que uma das partes 
contratantes (empregador ou empregado) deseja rescindir, sem justa causa, o contrato de trabalho 
vigente. 

IMPORTANTE:
Quem deve enviá-lo é o empregador, sempre que ocorrer a comunicação da rescisão do contrato de 
trabalho sem justa causa. 
Este evento não se aplica aos servidores estatutários. 
Deve ser utilizado apenas quando houver o cumprimento do aviso-prévio. 
O aviso-prévio indenizado não gera o envio deste evento. 
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S-2298 – REINTEGRAÇÃO

São as informações de reintegração de empregado previamente desligado da empresa.
A reintegração ao trabalho é o ato que restabelece o vínculo de emprego tornando sem efeito seu 
desligamento.

IMPORTANTE:
Destaca-se que um dos efeitos da reintegração é o pagamento das remunerações e outros direitos do 
período compreendido entre o desligamento e a reintegração. 
Na reintegração deve ser adotada a matrícula anteriormente cadastrada no eSocial.
A reintegração por determinação judicial requer o número do processo judicial.
Cada situação que gera a reintegração está citada no manual e requer ações diferentes por parte do RH.

S-2299 - DESLIGAMENTO

São as informações destinadas a registrar o desligamento do trabalhador da empresa.
É nesse evento que a empresa deve informar os valores das verbas rescisórias, individualizando 
por itens da remuneração do trabalhador que, por sua vez, devem estar de acordo com a Tabela de 
Rubricas cadastrada pela empresa.

IMPORTANTE:
Qual é o prazo para enviar este evento?
As informações de desligamento devem ser enviadas até o 1º dia útil seguinte à data do 
desligamento, no caso de:
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-Aviso-prévio trabalhado.
-Término de contrato por prazo determinado.
Para os demais casos, até 10 dias seguintes à data do desligamento, desde que não ultrapasse a
data do envio do evento S-1200 para o trabalhador a que se refere o desligamento.

Eventos que podem ocorrer após o Desligamento: 
-S-2298 – Reintegração.
-S-1200 – Remuneração, decorrentes de acordo, convenção ou sentença normativa.
-S-1200 – Remuneração, quando decorrente de PLR.
-S-1210 – Pagamentos de Rendimentos do Trabalho, quando decorrentes de remuneração informada
nos eventos S-1200, S-1202, -S-1207, S-2299 e S-2399.
-S-2220 – Monitoramento de Saúde do Trabalhador.
-S-2400 – Cadastro de Benefício Previdenciário RPPS.

Tratando-se de aviso-prévio misto, parte trabalhada e parte indenizada, o empregador deve:
-Enviar o evento S-2250, com a indicação da quantidade de dias a ser trabalhada e a data prevista
para a rescisão.
-Incluir no evento S-2299 o valor do aviso-prévio indenizado, correspondente aos dias indenizados.
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S-2300 – TRABALHADOR SEM VÍNCULO DE EMPREGO/ESTATUTÁRIO (INÍCIO)

Este evento é utilizado para prestar informações cadastrais relativas a trabalhadores que não 
possuem vínculo de emprego/estatutário com a empresa/órgão público.

Quem deve ser informado:
-Trabalhadores avulsos portuários e não portuários.
-Dirigentes sindicais.
-Estagiários.
-Médicos residentes.
-Bolsistas da Lei 8.958/94.
-Diretores não empregados.
-Titular de firma individual (e os demais dispostos no inciso 5 do Artigo 11 da Lei n° 8.213/1991).
-Cooperados.
-Servidores públicos indicados para Conselho ou Órgão Administrativo.
-Membros de conselho tutelar.
-Trabalhadores cedidos.

IMPORTANTE:
Diretor não empregado no campo Optante do FGTS: observar que a data de opção deve ser igual ou 
posterior a 02/06/1981. 

As informações referentes ao estagiário dizem respeito à natureza do estágio e ao nível escolar 



18
/metadadosrh

cursado no período do estágio e devem ser prestadas mesmo que não seja remunerado.

O estágio tem natureza obrigatória quando a carga horária é requisito para aprovação e obtenção de 
diploma.

S-2306 – TRABALHADOR SEM VíNCULO DE EMPREGO/ESTATUTÁRIO - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

São as informações utilizadas para a atualização dos dados contratuais relativos aos trabalhadores 
que não possuem vínculo de emprego/estatutário com a empresa/órgão público.

IMPORTANTE:
As alterações nos dados pessoais do trabalhador devem ser feitas através do evento S-2205.

Sempre que o arquivo for de retificação, deve ser informado o número do recibo do arquivo a ser 
retificado e informações de identificação do trabalhador sem vínculo (CPF e NIS, exceto estagiário).

S-2399 – TRABALHADOR SEM VíNCULO DE EMPREGO/ESTATUTÁRIO (TÉRMINO). 

São as informações utilizadas para o encerramento de contrato/prestação de serviço/ cessão/ 
exercício do cargo em comissão ou função com o trabalhador sem vínculo de emprego/estatutário. 

IMPORTANTE:
- Neste evento são informadas as verbas rescisórias referentes ao término de contrato do TSV-
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Trabalhador sem Vínculo. 

- É obrigatório para as categorias código 721 –Diretor não Empregado com FGTS e código 771 –
Membro de Conselho Tutelar.
Para os casos citados acima, as verbas rescisórias devem ser informadas neste evento e não no
evento S-1200.

S-2400 -  CADASTRO DE BENEFíCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

São as informações relativas ao cadastro dos benefícios previdenciários pagos pelos entes 
federativos, diretamente ou por seus Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, bem como as 
complementações de benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Quem está obrigado: Todos os Órgãos Públicos que efetuam pagamento de benefícios 
previdenciários.

IMPORTANTE:
Os órgãos públicos, responsáveis pelo pagamento de benefícios previdenciários, deverão utilizar esse 
evento para o carregamento inicial da base de benefícios previdenciários.
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S-3000 – EXCLUSÃO DE EVENTOS

Evento utilizado para tornar sem efeito um evento enviado indevidamente.
Deve estar incluído entre as faixas S-1200 a S-2400.
A regra de exclusão não se aplica para os eventos S-1298 e S-1299. 

IMPORTANTE:
A exclusão implica perda dos efeitos jurídicos relativos ao cumprimento da obrigação de prestar 
informações ao eSocial, dentro dos prazos estabelecidos.
Não é possível excluir nenhum dos eventos periódicos relativos ao período de apuração fechado (para 
o qual já exista evento S-1299 e antes do envio do evento de reabertura respectivo S-1298.
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O retorno deste evento ao contribuinte é dado pelos eventos:
-S-5001-  Informações das contribuições sociais por trabalhador: retorna totalizadores individuais
após o envio dos eventos do S-1200, S-1202, S-2299 e S-2399, referente às contribuições
previdenciárias.
-S-5002 – Imposto de renda retido na fonte: retorna totalizadores individuais após o envio dos
eventos S-1200, S-1202, S-2299 e S-2399, referente ao imposto de renda retido na fonte.
-S-5011 - Informações das contribuições sociais consolidadas por contribuinte.
-S-5012 - Informações do IRRF consolidadas por contribuinte.
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ACABE COM AS DÚVIDAS

/metadadosrh
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01. PODERÁ SER RETIFICADO UM EVENTO DE ADMISSÃO?

Sim, pelo que consta na versão 2.4 do Manual de Orientação do eSocial. A retificação de um evento 
de admissão é permitida quando ainda não tiver sido enviado qualquer evento posterior para o 
mesmo vínculo. E, também, quando não tenha sido enviado qualquer arquivo de folha de 
pagamento relativo a período igual ou posterior à data de admissão informada no evento original.
Nos casos de retificação de evento de admissão em que já foi efetuado envio posterior de outros 
eventos (para o mesmo trabalhador) ou do arquivo da folha de pagamento (em períodos posteriores 
à admissão do trabalhador), deverá ser observada a necessidade de retificação de eventos e/ou de 
folhas de pagamento, de forma a manter a integridade das informações.

02. PODERÁ SER CANCELADO UM EVENTO DE ADMISSÃO?

Em caso de envio indevido de evento de admissão, este poderá ser cancelado, desde que não tenham 
sido enviados eventos posteriores para o mesmo vínculo.

03. QUAL É A LEGISLAÇÃO RELACIONADA AO EVENTO DE ADMISSÃO DO eSOCIAL?

É a Portaria MTE 41/2007 art. 2º.

http://www.esocial.gov.br/leiautes.aspx
http://www.contabeis.com.br/legislacao/195595/portaria-mte-41-2007/
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04. QUAL É A BASE LEGAL RELACIONADA AO EVENTO CAT DO eSOCIAL?

A base legal é composta por:

- Lei nº 5.316/67
– Lei nº 6.367/76
– Lei nº 8.213/91, artigo 22
– Lei nº 9.032/95
– Decreto nº 2.172/97
– Instrução Normativa INSS/PRES nº 31/2008
– Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, Artigo 357

05. DEVEM SER INFORMADOS OS AFASTAMENTOS INFERIORES A 15 DIAS NO eSOCIAL?

Todos os afastamentos previstos na Tabela 18 do eSocial devem ser informados, não importando a 
quantidade de dias. 

A informação deve se referir à data em que iniciou o afastamento do trabalhador. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L5316.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6367.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9032.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2197.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/ininss31_2008.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/instrucaonormativainss45_2010.htm
caroline.lorensi
Realce
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06. QUAL É A LEGISLAÇÃO RELACIONADA AO EVENTO ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL)
DO eSOCIAL?

É a NR 7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

07. NA SITUAÇÃO DOS EXAMES DE MUDANÇA DE FUNÇÃO, A NR 07 FALA QUE ELE DEVE SER
FEITO QUANDO O FUNCIONÁRIO PASSAR PARA UMA FUNÇÃO QUE TENHA EXPOSIÇÃO A RISCOS
DIFERENTES AOS DA FUNÇÃO JÁ REALIzADA. NOS CASOS ONDE O EXAME DE MUDANÇA DE
FUNÇÃO NÃO FOR FEITO (PORQUE ESTÁ DE ACORDO COM A SITUAÇÃO DA NR 07), COMO O
SISTEMA INTERPRETARÁ ISSO? SÓ COM A MUDANÇA NA CARTEIRA JÁ SERÁ O SUFICIENTE OU
TEREMOS QUE PASSAR A FAzER A MUDANÇA DE FUNÇÃO PARA QUALQUER SITUAÇÃO?

No caso de não necessidade de realização de exame de mudança de função, apenas é preciso 
informar a respectiva alteração de função no eSocial.  

Fonte: Painel de Debates – Workshop eSocial e suas Implicações

http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/nr/nr7.htm
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08. VISTO A NECESSIDADE DA COMUNICAÇÃO DO AVISO DE FÉRIAS COM 30 DIAS DE ANTECEDÊNCIA
PARA O eSOCIAL, COMO AS EMPRESAS DEVEM PROCEDER NO CASO DO TRABALHADOR SOLICITAR
FÉRIAS PARA GOzO IMEDIATO POR MOTIVO DE SAÚDE PRÓPRIA OU DE FAMILIARES?

Este evento constava na versão 1.0 e a partir da versão 2.0 foi retirado do layout.

Todavia, a legislação não mudou. Inclusive, o artigo 135 da CLT trata deste assunto da seguinte 
forma: “A concessão das férias será participada, por escrito, ao empregado, com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) dias.” 

Logo, práticas contrárias ao descrito serão devidamente autuadas.

09. EM RELAÇÃO AO FRACIONAMENTO DE FÉRIAS INDIVIDUAIS, AS EMPRESAS PODERÃO
CONTINUAR COM ESTA PRÁTICA?

Com a reforma trabalhista, o fracionamento das férias poderão ser feitos em até três parcelas, 
desde que acordado entre empresa e sindicatos. E, as informações deverão ser repassadas à 
plataforma assim que validadas. 

http://
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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imperiosa”. Nos moldes do art.  61 da CLT, esta denominação equivale à força maior e aos serviços 
inadiáveis ou de inexecução com prejuízo.

Em suma, basta que o ato do empregador não seja arbitrário para a determinação do fracionamento 
e que exista o registro da negociação e necessidade.

10. OBSERVANDO QUE ALGUNS SINDICATOS PERMITEM PERíODOS AQUISITIVOS INFERIORES A 12
MESES, LOGO, O TRABALHADOR QUE JÁ TEM 6 MESES DE PERíODO AQUISITIVO PODE ANTECIPAR
15 DIAS DE GOzO DE FÉRIAS? AS EMPRESAS COM ESTA PRÁTICA PODERÃO SER MULTADAS?

Pela lei, o período aquisitivo de férias é de 12 meses. Caso seja realizada esta prática, a mesma deve 
ser informada e será averiguado se há prejuízo ao trabalhador. É importante reforçar, que nenhum 
sindicato tem o poder de modificar uma lei.  

“Art. 134 – As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12 (doze) 
meses subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito.

§ 1º Desde que haja concordância do empregado, as férias poderão ser usufruídas em até 3 
períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 dias corridos. Os demais não poderão ser 
inferiores a 5 dias corridos cada um”.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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11. APÓS O RETORNO DE AFASTAMENTO DA PREVIDÊNCIA, COMO PROCEDER COM O AVISO DE
FÉRIAS VENCIDO NESTE PERíODO?

Se faz da mesma forma que é atualmente. Se as férias estão vencidas, houve suspensão do contrato 
de trabalho neste período. Logo, este não é contabilizado.

Fonte: Painel de Debates – Workshop eSocial e suas Implicações

12. QUAL É A LEGISLAÇÃO RELACIONADA AO AVISO DE FÉRIAS?

É a CLT, artigos 135, 143 e 144. 

13. COMO DEVERÁ SER TRANSMITIDA INFORMAÇÕES ANTERIORES À IMPLANTAÇÃO DO eSOCIAL?

As informações referentes a períodos anteriores à implantação do eSocial devem ser enviadas pelos 
sistemas utilizados na época.

Exemplo:

Implantação do eSocial: 01/2018

Retificar Informações das Previdência Social: 10/2017

Para este exemplo será utilizado o sistema SEFIP.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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14. COMO ENVIAR NO eSOCIAL O AVISO PRÉVIO INDENIzADO?

Conforme a versão 2.4 do Manual de Orientação do eSocial, não existe um evento para aviso prévio 
indenizado. Deste modo, este tipo de aviso prévio será informado somente no Registro S-2299 
Desligamento.

15. DA INDICAÇÃO DE ATIVIDADE INSALUBRE, CONDIÇÃO DIFERENCIADA DE TRABALHO, A
REFERÊNCIA DE UTILIzAÇÃO ADEQUADA DE EPI’S, INDICARÁ INSALUBRIDADE ELIDIDA?

O que vai indicar se a atividade é insalubre ou não é o PPRA e o PCMSO e estes programas 
informarão se esta insalubridade está elidida ou não. Até, porque, pode-se conceder a utilização 
de EPI’s e estes não serem empregados. A mudança, agora, é que a concessão do EPI tem que ser 
informada no eSocial.

Fonte: Painel de Debates – Workshop eSocial e suas Implicações

http://www.esocial.gov.br/leiautes.aspx
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16. NO CASO DE ESTAGIÁRIOS, QUAIS INFORMAÇÕES SERÃO EXIGIDAS?
DE ACORDO COM O LAYOUT S-2300, SERÃO EXIGIDAS AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

- Número de CPF, NIS, CTPS, RG e CNH;
- Nome, sexo, raça e cor;
- Estado civil, grau de instrução, endereço completo e deficiências;
- Data, município, estado e país de nascimento;
- Nome do pai e da mãe;
- No caso de estrangeiro: data de chegada, data de naturalização, se possui filhos brasileiros e se é
casado com brasileiro;
- Informações dos dependentes: nome, grau de parentesco, CPF e se é dependente para IRRF;
- Informações de contato: telefone e e-mail;
- Informações do estágio: data de início, categoria eSocial do trabalhador, se o estágio é obrigatório
ou não, nível de formação (Fundamental, Médio, Formação Profissional ou Superior), área de
atuação, apólice de seguro, valor da bolsa (se houver), data prevista para o término, instituição de
ensino (incluindo CNPJ, razão social e endereço completo), agente de integração (incluindo CNPJ,
razão social e endereço completo) e supervisor do estágio na empresa (CPF e nome).

17. NO CASO DE DIRIGENTE SINDICAL, QUAIS INFORMAÇÕES SERÃO EXIGIDAS DO SINDICATO
PARA O eSOCIAL?

Serão exigidas as seguintes informações: Data de início do mandato no sindicato, código da categoria 
eSocial (Tabela 1 – Categorias de Trabalhadores do layout eSocial) e dados da empresa de origem 
(CNPJ, data de admissão e matrícula).  
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18. NO CASO DE UM TRABALHADOR COM AFASTAMENTO QUE SOFRE PRORROGAÇÕES E
ALTERAÇÕES DE MOTIVO, O eSOCIAL INTERPRETARÁ QUE DEVE SER APLICADA A ALTERAÇÃO
NOS AFASTAMENTOS ANTERIORES?

Não poderá haver mais de um motivo de afastamento para o mesmo trabalhador. Para informar um 
motivo diferente, primeiro é preciso informar o retorno do afastamento.

Para cada afastamento deverá haver um evento de alteração de motivo.

19. NO CAMPO ACORDO COLETIVO CONSTAM SOMENTE AS OPÇÕES DE TIPO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. OS RENDIMENTOS RELATIVOS AO CUMPRIMENTO DE DISSíDIOS/
CONVENÇÕES/ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO DE ANOS ANTERIORES NÃO DEVERÃO SER
INFORMADOS?

Sim, deverão ser informadas as diversas competências no mesmo evento S-1200 - Remuneração do 
Trabalhador.

http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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20. NA TABELA 18, MENCIONA-SE QUE O CÓDIGO 04 REFERE-SE A UM NOVO AFASTAMENTO
EM DECORRÊNCIA DA MESMA DOENÇA, DENTRO DE 60 DIAS CONTADOS DA CESSÃO
DO AFASTAMENTO ANTERIOR. ENTRETANTO, HÁ UMA INTERPRETAÇÃO QUE DIz QUE A
PRORROGAÇÃO DO AFASTAMENTO DEVE SER CONSIDERADA A PARTIR DA DATA DE INíCIO
DO AFASTAMENTO ANTERIOR PARA A CONTAGEM DOS 60 DIAS. DEVE-SE CONSIDERAR ESSA
INTERPRETAÇÃO DIFERENTE NO ESOCIAL? OU O ENTENDIMENTO É QUE SEJA DA DATA FIM DO
AFASTAMENTO MESMO?

A interpretação a ser dada é a da legislação.

21. HAVERÁ UM TIPO DE AFASTAMENTO PARA RETRATAR O GOzO DE RECESSO NO CASO DOS
ESTAGIÁRIOS? OU NÃO SERÁ NECESSÁRIO O ENVIO DA INFORMAÇÃO DO RECESSO PARA O
eSOCIAL?

Não está prevista no eSocial a informação de afastamento para os estagiários.

http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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22. PODE EXISTIR CAT SEM SER POR ACIDENTE DE TRABALHO?

Não existe essa possibilidade. 

23. COMO DEVERÃO SER INFORMADOS OS CASOS EM QUE A TRABALHADORA ESTÁ EM PERíODO
DE FÉRIAS E ELAS SÃO INTERROMPIDAS PELA MATERNIDADE? SERÁ NECESSÁRIO ENVIAR A
INFORMAÇÃO DE RETORNO QUANDO NA VERDADE NÃO HOUVE UM RETORNO?

Para um novo afastamento deverá haver um evento de retorno de afastamento. No caso em questão, 
as férias são interrompidas e retomadas após o retorno da licença maternidade.

24. A CESSÃO INFORMADA NO MANUAL REFERE-SE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM OUTRA
EMPRESA, EXERCíCIO DE MANDATOS POLíTICOS E SINDICAIS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO
EXTERIOR?

A cessão do trabalhador é exclusiva para empresas da iniciativa pública. Empresas da iniciativa 
privada não poderão utilizar-se desse tipo de condição.

http://
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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25. O eSOCIAL DEVOLVERÁ A CAT COM O PROTOCOLO (O NÚMERO DA CAT) MESMO QUE PARCIAL?

O protocolo será retornado ao empregador para qualquer evento que tenha sido transmitido e que 
tenha passado pelas validações.

26. NO eSOCIAL HAVERÁ ALGUMA PENALIDADE E/OU ÔNUS, CASO A EMPRESA ENCAMINHE
APENAS 2 TESTEMUNHAS NOS CASOS DE ACIDENTES QUE TIVERAM MAIS QUE 2?

O protocolo será retornado ao empregador para qualquer evento que tenha sido transmitido e que 
tenha passado pelas validações.

27. SERÁ REALIzADA VALIDAÇÃO NO eSOCIAL PARA GARANTIR QUE TODA CAT TENHA UM
AFASTAMENTO DE ACIDENTE DE TRABALHO CORRESPONDENTE?

Não, pois nem toda CAT resultará em afastamento. Por outro lado, se o motivo do afastamento for 
acidente de trabalho, existe a REGRA_EXISTE_CAT_ANTERIOR no evento “Afastamento Temporário”; 
para que todo afastamento tenha obrigatoriamente um evento “Comunicação de Acidente de 
Trabalho” anterior.

http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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28. HÁ EMPRESAS QUE REGISTRAM EM SEU SISTEMA A CAT SEM A EXISTÊNCIA DE UM
AFASTAMENTO. COMO POR EXEMPLO: O FUNCIONÁRIO ESCORREGOU NO REFEITÓRIO DA
EMPRESA E O BOMBEIRO FOI ACIONADO. NO ENTANTO, NÃO É NECESSÁRIO AFASTAR O
FUNCIONÁRIO POR CAUSA DESTE ACIDENTE DE TRABALHO. A EMPRESA REGISTRA A CAT PARA
O CONTROLE INTERNO, MAS DEVERÁ ENVIAR A INFORMAÇÃO PARA O eSOCIAL TAMBÉM? SE SIM,
ESTE TIPO DE CAT INFLUENCIARÁ NO PERCENTUAL DO FAP?

O acidente não está vinculado a afastamento. Por isso, todo acidente deve ser comunicado.

29. PELA PREVISÃO LEGAL, A APRESENTAÇÃO DA CAT SERÁ OBRIGATÓRIA NO 1º DIA ÚTIL APÓS
A OCORRÊNCIA DO ACIDENTE E EM CASO DE MORTE SERÁ IMEDIATO. PERCEBE-SE QUE ALGUNS
IMPACTOS PROCESSUAIS SERÃO MAIS EXIGIDOS, POIS A TENDÊNCIA É QUE O PORTAL DO INSS,
QUE ATUALMENTE RECEBE O CAT EM PAPEL, SEJA ELIMINADO. NO ENTANTO, NÃO SE SABE EM
QUANTO TEMPO ISSO OCORRERÁ; SE SERÁ DE IMEDIATO COM A ENTRADA DA NOVA OBRIGAÇÃO
OU SE CAMINHARÁ EM PARALELO?

O envio das informações pelo portal do INSS será eliminado junto com a implantação do eSocial.

http://http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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30. QUE DATA DEVE SER CONSIDERADA PARA A INFORMAÇÃO DE ESTÁGIO NO EVENTO
TRABALHADOR SEM VíNCULO DE EMPREGO - INíCIO PARA O ENVIO AO eSOCIAL?

A obrigatoriedade refere-se à data do início do estágio na empresa. 

31. QUE INFORMAÇÃO DEVERÁ SER PREENCHIDA NO CAMPO MATRíCULA DO TRABALHADOR NO
EMPREGADOR ANTERIOR?

Nas situações de transferência de empresa do mesmo grupo econômico ou admissão por sucessão, 
incorporação, cisão ou fusão deve ser preenchida a matrícula do trabalhador no empregador 
anterior.

32. QUAIS SÃO AS CATEGORIAS CONSIDERADAS COMO TRABALHO TEMPORÁRIO PARA O
PREENCHIMENTO DOS EVENTOS NÃO PERIÓDICOS?

Somente para os trabalhadores cujos contratos de trabalho são regulados nos termos da Lei 
6019/74.

http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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33. NO EVENTO DE ADMISSÃO, O EMPREGADOR DEVERÁ INFORMAR SOMENTE OS DEPENDENTES
DO IRRF E SF? SE SIM, ONDE DEVERÃO SER INFORMADOS OS DEPENDENTES QUE NÃO CONSTAM
DO IRRF, NO ENTANTO MANTÊM DEPENDÊNCIA NO PLANO DE SAÚDE?

Tais dependentes deverão ser informados no próprio arquivo S-1200 - Remuneração do Trabalhador. 

34. O CADASTRO DE UM TRABALHADOR QUE ENCERROU O VíNCULO COM O EMPREGADOR, MAS
FOI READMITIDO; SERÁ ALTERADO NO NOVO VíNCULO?

A identificação do trabalhador para o eSocial ocorre pela composição da chave CNPJ/CPF/matrícula. 

Como a matrícula será diferente daquela que teve o vínculo encerrado, não haverá problema. 

35. QUANDO O MÉDICO ASSISTENTE NÃO INFORMAR OS DIAS DE AFASTAMENTO NO
ATESTADO MÉDICO, COMO A EMPRESA DEVE PROCEDER? EXEMPLO: ATESTADO COM PRAzO
INDETERMINADO.

A resolução 1851/08 informa que é obrigatória a informação do tempo necessário para a recuperação 
do trabalhador afastado. No entanto, o médico do trabalho da empresa pode fixar a data.

http://
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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36. QUANDO O CAMPO 21 (CODMOTAFAST) FOR PREENCHIDO COM O MOTIVO 14 (CESSÃO), O
CAMPO 33 (CNPJ) E O CAMPO 34 (ÔNUS) SERÃO ENCAMINHADOS SEM PREENCHIMENTO PARA OS
CEDENTES QUE NÃO SEJAM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA?

A cessão de trabalhador é exclusiva para a Administração Pública, não há previsão legal para as 
empresas da iniciativa privada.

37. A INCLUSÃO DOS RISCOS QUíMICOS, FíSICOS, BIOLÓGICOS, ERGONÔMICOS E MECÂNICO/
ACIDENTES, SEM QUE HAJA CAMPO ESPECíFICO PARA A EMPRESA INDICAR QUAIS OS AGENTES
MITIGADORES DESTES RISCOS, PODE GERAR INTERPRETAÇÕES EQUIVOCADAS TANTO POR
PARTE DA FISCALIzAÇÃO QUANTO DO PRÓPRIO EMPREGADO, QUE TERÁ ACESSO AO SISTEMA.
PODENDO, DESTE MODO, COM BASE NESSAS INFORMAÇÕES PLEITEAR ESTABILIDADE POR
DOENÇA OCUPACIONAL. OS RISCOS ERGONÔMICOS E MECÂNICO/ACIDENTES NÃO SE INSEREM
NO CONCEITO DE AGENTE NOCIVO.

As informações dos riscos são obrigatórias e a empresa possui os programas exigidos pelas NR’s 
do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE, para provar as ações de segurança. O fato de elencar os 
riscos não se traduz necessariamente em acidente de trabalho.

http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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38. NO RETORNO DO AFASTAMENTO MAIOR DE 30 DIAS, EXISTE A PREVISÃO DO EXAME DE
RETORNO AO TRABALHO. NA NR-7 E NAS OPÇÕES DE EXAMES OCUPACIONAIS (ASO), NÃO
EXISTE A OPÇÃO DE EXAME DE RETORNO AO TRABALHO. PODERÁ SER UTILIzADA A OPÇÃO DE
MONITORIzAÇÃO PONTUAL? NÃO SERIA O CORRETO, MAS É A ALTERNATIVA?

Conforme a NR-7, o PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos exames médicos: 

- Admissional.
- Periódico.
- De retorno ao trabalho.
- De mudança de função.
- Demissional.

http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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39. NOS CASOS DE REVERSÃO TRABALHISTA, O MOTIVO DA DEMISSÃO DO EMPREGADO É
ALTERADO DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA PARA DEMISSÃO POR INICIATIVA DA EMPRESA PARA
LIBERAR A CHAVE DO FGTS. NESTES CASOS, COMO SERÁ ALTERADO NO ESOCIAL? E PARA OS
CASOS DE DEMISSÕES QUE OCORRERAM ANTES DO eSOCIAL, SERÁ NECESSÁRIO FAzER UMA
CARGA DESSE EMPREGADO PARA ENVIAR A ALTERAÇÃO DO MOTIVO?

Essa alteração é necessária apenas para liberar a chave do FGTS, pois as demais diferenças são 
tratadas e pagas no processo.
Só serão tratados no eSocial, os trabalhadores ativos na data da obrigatoriedade dessas 
informações. 

Trabalhadores desligados antes no início do eSocial não serão lançados. No modelo definido para o 
eSocial, o evento de desligamento é tratado na forma de retificação. 
Então, no caso de reversão do motivo de desligamento determinada pela Justiça do Trabalho, por 
exemplo, de demissão por justa causa para demissão sem justa causa, entende-se como retificação 
do evento de desligamento. 

Para empregados não ativos na implantação do eSocial, a informação da retificação ocorrerá por 
meio das ferramentas e aplicativos disponíveis para tratamento de eventos anteriores ao eSocial, que 
inicialmente deverá ser o SEFIP.

http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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40. FOI ENVIADO O ARQUIVO DE ADMISSÃO, NO MÊS SEGUINTE FOI ENVIADA UMA ALTERAÇÃO
DE CONTRATO S-2206 (ALTERANDO A CATEGORIA). APÓS DOIS MESES, FOI ENVIADA UMA NOVA
ALTERAÇÃO DE CONTRATO S-2206 (ALTERANDO O HORÁRIO) E, POR FIM, FOI ENVIADO OUTRO
ARQUIVO S-2206 (ALTERANDO O CARGO). APÓS O ENVIO DESTE ÚLTIMO EVENTO, VERIFICOU-SE
QUE O 2º EVENTO ENVIADO (ALTERANDO A CATEGORIA) ESTAVA ERRADO. COMO DEVERÁ SER
FEITA A RETIFICAÇÃO?

Deverá ser enviado somente o evento de retificação referente ao arquivo (evento) errado, já que as 
demais alterações não afetam o evento incorreto. Todavia, caso afetem, todos os eventos deverão ser 
retificados.

41. AO ENVIAR O ARQUIVO S-2298 RELACIONADO À REINTEGRAÇÃO DO FUNCIONÁRIO, SERÁ
NECESSÁRIO ENVIAR TAMBÉM O EVENTO DE EXCLUSÃO S-3000, DO ARQUIVO S-2299 DE
DESLIGAMENTO?

Apenas o evento S-2298 - Reintegração do funcionário é suficiente.

http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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42. COMO PROCEDER COM O ENVIO DO EVENTO S-2298 PARA OS CASOS DE REINTEGRAÇÃO
DE FUNCIONÁRIOS CUJA DEMISSÃO OCORREU ANTES DA IMPLANTAÇÃO DO eSOCIAL E QUE,
PORTANTO, NÃO TEVE OS EVENTOS DE CADASTRO INICIAL, ADMISSÃO E DEMISSÃO ENVIADOS
ANTERIORMENTE?

Deve-se enviar o evento de cadastramento inicial. Se não foi enviado evento de desligamento, não há 
necessidade de se enviar o S-2298. Caso tenha sido enviado o evento de desligamento, o S-2298 deve 
ser enviado.

43. REGRA_DESLIG_TRABALHADOR_AFASTADO: SOMENTE É PERMITIDO O ENVIO DE EVENTO DE
DESLIGAMENTO PARA TRABALHADOR QUE POSSUA AFASTAMENTO SEM RETORNO SE O MOTIVO
DE DESLIGAMENTO FOR RESCISÃO POR ENCERRAMENTO DA EMPRESA (13) OU TRANSFERÊNCIA
(11,12). COMO SERÃO TRATADOS OS DESLIGAMENTOS POR ÓBITO APÓS O AFASTAMENTO POR
DOENÇA OU ACIDENTE? SERÁ NECESSÁRIO ENVIAR RETORNO?

Para um novo afastamento, deverá haver um evento de retorno de afastamento. Ratificando: a regra 
não excepciona o desligamento por morte do trabalhador.

http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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44. O TRABALHADOR FOI DESLIGADO DA EMPRESA A PARA TRABALHAR NA EMPRESA B.
MESES DEPOIS FOI DESLIGADO DA EMPRESA B PARA RETORNAR À EMPRESA A. COMO SERÁ
CONSIDERADO O HISTÓRICO NO eSOCIAL, UMA VEz QUE ESSE CPF CONSTA NA BASE COMO
DESLIGADO?

A matrícula do trabalhador é única para cada contrato de trabalho. Na transferência do trabalhador 
da empresa A, onde foi admitido, o vínculo é encerrado no momento da transferência para a empresa 
B. 

No futuro, caso esse mesmo trabalhador seja transferido - novamente - para a empresa A, receberá 
uma nova matrícula. Observando-se as regras dos campos 172-sucessaoVinc ao 175-Observações.

45. COMO DEVERÁ SER TRATADO O CANCELAMENTO DE DESLIGAMENTO JÁ INFORMADO NO
EVENTO S-2299?

Deverá ser tratado por meio da transmissão do evento de reintegração.

http://
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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46. QUAL É O PRAzO PARA ENVIO DO EVENTO DE DESLIGAMENTO? ATÉ A DATA DE PAGAMENTO
DA RESCISÃO?

Deverão ser observados os prazos previstos na legislação.

47. A PARTIR DA IMPLANTAÇÃO DO eSOCIAL, JÁ SERÁ DISPONIBILIzADO PPP (PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO) PARA IMPRESSÃO?

Após a implantação do eSocial, não será mais exigido o PPP do empregado, uma vez que o INSS terá 
as informações necessárias em seu banco de dados.

48. AS ALTERAÇÕES DOS PROGRAMAS DE PREVENÇÃO DOS RISCOS AMBIENTAIS (PPRA) E
DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO) SERÃO ATUALIzADAS COM QUE
FREQUÊNCIA?

Com a mesma frequência com que as empresas já o fazem atualmente. Essas alterações devem ser 
informadas ao eSocial sempre que ocorrerem.

http://
http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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49. SE O EMPREGADO POSSUIR DOIS TIPOS DE RISCOS DIFERENTES, MAS QUE UTILIzAM O
MESMO EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) PARA PROTEÇÃO, PODERÁ SER ENVIADO
EM REGISTROS DIFERENTES O MESMO CAEPI (CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL)?

Sim, desde que o EPI se preste à proteção dos dois riscos. Não existe regra de validação restringindo 
múltiplos caEPI iguais. Entretanto, nada se acrescenta, uma vez que não há vinculação entre o 
registro Fatores de Risco e o registro EPI. Isto é, não há como traçar uma relação entre os dois 
registros.

50. NO DECRETO 5296/04, NÃO HÁ DIVISÃO ENTRE DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MENTAL. POR
QUE NO eSOCIAL HAVERÁ?

A Tabela de Deficiências foi atualizada para o padrão internacional estabelecido em convenção, da 
qual o Brasil é signatário. 

Através do Decreto Legislativo 186/2008 do Congresso Nacional, o Brasil ratificou a Convenção 
Internacional sobre os direitos das pessoas com deficiência. 

O Artigo 1° da convenção da ONU expressa que “pessoas com deficiência são aquelas que têm 
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial”.

http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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51. EXISTE PREVISÃO EM RELAÇÃO A QUANDO DEVERÁ SER ENCAMINHADO O ARQUIVO DO AVISO
PRÉVIO? O ENVIO DEVERÁ SEGUIR A REGRA DO DESLIGAMENTO (ART. 9ª, III, C), A REGRA DO DIA
7 (ART. 9ª, III, D) OU ESTÁ PREVISTA OUTRA REGRA?

A comunicação do aviso prévio (S-2250 – Aviso Prévio ao eSocial deve ser enviado em até 10 (dez 
dias de sua comunicação.

52. COMO SERÁ INFORMADO AS FÉRIAS NO eSOCIAL?

No Registro S-2230 - Afastamento Temporário com Código do afastamento 15 – Gozo de férias - 
Afastamento temporário para o gozo de férias com Data de início e Data de Término.

http://www.esocial.gov.br/doc/PerguntaseRespostas_versao_2_final.pdf
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53. COMO SE PODE REALIzAR O CADASTRAMENTO DOS DIRETORES NÃO EMPREGADOS, QUE SÃO
CONSIDERADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS, PORÉM COM DIREITO AO FGTS? DEVE-SE CRIAR
RUBRICA ESPECíFICA PARA ESTE TIPO DE PAGAMENTO OU O eSOCIAL TRATARÁ PELA CATEGORIA
DO TRABALHADOR?

O cadastramento desta categoria ocorrerá pelo evento S2399 - Trabalhador Sem Vínculo 
(contribuinte individual). No entanto, na folha de pagamento deverá ser utilizada rubrica de folha de 
pagamento do próprio empregador, com as indicações de incidência/não incidência de FGTS/IRRF/
Contribuição Previdenciária.

54: QUAIS INFORMAÇÕES DEVEM SER ENVIADAS PARA OS TRABALHADORES QUE EXERCEM 
ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A FATORES DE RISCO?

Para os trabalhadores que exercem atividades em ambiente com exposição a fatores de risco, 
conforme ambientes descritos no evento S-1060 – Tabela de Ambiente de Trabalho, são informados:
- O registro do próprio trabalhador quando existir exercício de atividade em ambiente com exposição 
a fatores de risco desde antes da data da implantação do eSocial, pois esta informação não consta no 
evento S-2200 - Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/Ingresso de Trabalhador.
- O registro do trabalhador e a data a partir da qual o trabalhador passa a exercer atividade em 
ambiente com exposição a fatores de risco.
- A descrição das atividades desempenhadas pelo trabalhador nestes ambientes. 
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- Se é utilizado Equipamento de Proteção Coletivo ou Individual - EPC ou EPI e ainda, se este é eficaz
ou não para neutralizar os efeitos nocivos.

55: COMO CONFERIR SE OS FATORES DE RISCO QUE CRIAM CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE, 
PERICULOSIDADE OU APOSENTADORIA ESPECIAL REGISTRADOS NO PPRA FORAM
CLASSIFICADOS CORRETAMENTE PARA O ESOCIAL?

Todos os fatores de riscos estão relacionados a Tabela 22 – Fator de Risco para Insalubridade/
Periculosidade/Penosidade -MTE  e Tabela 23 – Aposentadoria Especial INSS.
Além disso, é importante realizar a auditoria na folha de pagamento com relação as rubricas de 
insalubridade e periculosidade, e as contribuições previdenciárias para a aposentadoria especial dos 
trabalhadores que exercem atividade com exposição a fatores de risco.

Fonte: Manual do eSocial versão 2.4 de setembro de 2017.
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